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DECRETO Nº 054, DE 03 DE MAIO DE 2021 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 8.600,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

165, de 09 de dezembro de 2020; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 8.600,00 (oito mil e 

seiscentos reais) que receberá a seguinte codificação no 

orçamento vigente: - 

Valor a Suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                    

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                   

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. 

SUPERIOR      

                                                                     

111 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                       3.000,00                                  

      03/05/2021 Credito Suplementar               3.000,00                                                                          

      Lei nº 165, de 09 de dezembro de 2020                                                                                                                              

                                                                                                                                    

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.07    GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL                                                                              

Unidade Executora...:  02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- FMAS                                                                    

                                                                                                                                     

1740 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                 5.600,00                                  

      03/05/2021 Credito Suplementar               5.600,00                                                                          

      Lei nº 165, de 09 de dezembro de 2020                                                                                                                        

                                                                                                                                     

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO 

E FINANÇAS                                                                      

                                                                                                                                     

101 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                   3.000,00             

      03/05/2021 Redução de Credito                3.000,00                                                                          

      Lei nº 165, de 09 de dezembro de 2020                                                                                                                              

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.07    GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL                                                                              

Unidade Executora...:  02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- FMAS                                                                    

                                                                                                                                

1911 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO              5.600,00             

      03/05/2021 Redução de Credito                5.600,00                                                                          

      Lei nº 165, de 09 de dezembro de 2020                                                                                                                                

                                                    

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 03 de maio de 2021. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 062, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

RETIFICA A DATA DE EXPEDIÇÃO DO DECRETO Nº 

059/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

PODER EXECUTIVO 
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atribuições legais e considerando o erro de digitação contido na 

data de expedição do Decreto Municipal nº 059/2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica retificada a data de expedição do Decreto 

Municipal nº 059/2021, na parte que se refere à data de 

expedição conforme a seguir: 

 

Onde se lê: - 21 de junho de 2021; 

 

Leia-se: - 21 de maio de 2021. 

 

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições do 

citado Decreto (Decreto Municipal nº 059/2021), assim como os 

demais atos administrativos a ele relacionados. 

  

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de maio de 2021, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 24 de maio de 2021. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO N° 063, DE 28 DE MAIO DE 2021 

  

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal n° 

008, de 29 de janeiro de 2021; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal n° 025, de 27 

de maio de 2021, na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor total de R$ 1.421.000,00 (um 

milhão, quatrocentos e vinte um mil reais), com as seguintes 

dotações: 

 

     SUPLEMENTAÇÕES NO PERÍODO: 

 
ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.02      SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.02.01 DEPTO DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL  

 

90                           3.1.90.11.00.00.00                VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL                 R$ 15.000,00 
 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.02      SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.02.01 DEPTO DE 
ARRECADAÇÃO E FINANÇAS  

 

96  3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 30.000,00 

 

97  3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS     R$ 15.000,00 

 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 
MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.03      GERENCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR 
UNIDADE EXECUTORA:                 02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. 

SUPERIOR  
 

103  3.1.90.01.00.00.00   APOSENTADORIA, 

RESERVA REM. E REFORMAS  R$ 60.000,00 
 

104  3.1.90.03.00.00.00   PENSÕES DO RPPS E 

DO MILITAR    R$ 105.000,00 
 

105  3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 60.000,00 
 

106  3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 25.000,00 

 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.05      GERENCIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS   
 

24  3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 70.000,00 
 

25  3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 250.000,00 
 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.06      GERENCIA DE SAÚDE 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS   
 

42  3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 430.000,00 
 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.07      GERENCIA DO POLO SOCIAL 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.07.01 DEPTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS   
 

1822  3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 23.000,00 
 

1823  3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 10.000,00 
 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.07      GERENCIA DO POLO 

SOCIAL 
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UNIDADE EXECUTORA:                 02.07.02 CENTRO REFERÊNCIA 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL    

 
80  3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 70.000,00 

 
81  3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 15.000,00 

 
ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.10      GERENCIA DE ESPORTE E 
LAZER 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.07.02 DEPTO DE ESPORTE E 

LAZER    
 

117  3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 18.000,00 
 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.13      GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 
UNIDADE EXECUTORA:                 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS    

 
140  3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 65.000,00 

 
141  3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 50.000,00 

 
157  3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 65.000,00 

 

158  3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 12.000,00 

 
ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.13      GERENCIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.13.05 DEPTO DE LIMPEZA E 

JARDINS    
 

173  3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 33.000,00 
 

 

       
 Total ............................: R$ 1.421.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será proveniente de superávit financeiro 

verificado no exercício anterior.  

 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 São Sebastião da Grama, 28 de maio de 2021. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos  

DECRETO Nº 064, DE 28 DE MAIO DE 2021 

 

PRORROGA A MEDIDA DE TOQUE DE RECOLHER 

NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, NO 

CONTEXTO DA PANDEMIA DE COVID-19 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o aumento de casos positivos de COVID-

19, causada pelo novo coronavírus, no Município de São 

Sebastião da Grama e região; 

CONSIDERANDO a iminência do colapso na rede pública e 

privada de saúde do município de São Sebastião da Grama ante 

o aumento do número de contaminados que demandam 

intervenção hospitalar; 

CONSIDERANDO o índice insatisfatório de adesão ao 

distanciamento social preconizado entre as medidas de 

enfrentamento à pandemia de COVID-19 no Município; 

CONSIDERANDO que, nos termos da Constituição da 

República Federativa do Brasil, em particular do inciso II do art. 

23, do inciso XII do art. 24 e do art. 198, compete 

concorrentemente à União, aos Estados e Distrito Federal e os 

Municípios legislarem e executarem medidas concernentes à 

promoção e à proteção da saúde pública em caráter preventivo e 

assistencial; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que dispôs sobre medidas para o 

enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional, bem como a decisão exarada no bojo 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6625, na qual foi 

estendida a vigência da referida Lei Federal no que concerne às 

medidas sanitárias para combater a pandemia da COVID-19; 

CONSIDERANDO ascensão, demonstrada diariamente pelos 

boletins informativos, na evolução dos casos de COVID-19 em 

nossa cidade e a situação pandêmica atual no âmbito Municipal; 

CONSIDERANDO que é notório e pacífico o entendimento de 

que o isolamento social é o meio mais eficaz de conter a 

disseminação da COVID-19, e a contenção da doença é a única 

maneira de evitar o colapso da rede municipal de saúde; 

D E C R E T A: 

Art. 1° - O presente Decreto dispõe sobre a implementação de 

medidas restritivas, de caráter excepcional e temporário, 

voltadas à contenção da disseminação da COVID-19 no 

Município. 

Art. 2º - Fica determinada a medida de toque de recolher no 

Município de São Sebastião da Grama, a partir das 20h00m 

(vinte) horas do dia 29 de maio de 2021 até às 05h00m (cinco) 
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horas do dia 14 de junho de 2021, consistente na vedação à 

circulação de pessoas e veículos em vias públicas que passa a 

vigorar no horário compreendido das 20h00m as 05h00m. 

§1º – No período de que trata o caput deste artigo, fica suspensa 

a eficácia do Decreto Municipal nº 010, de 22 de janeiro de 

2021, referente as determinações conflitantes. 

§2º - A circulação de pessoas no período estabelecido fica 

restrita aos casos de necessidade, urgência e emergência. 

Art. 3º - No período estabelecido, entre as 19h00m do 29 de 

maio de 2021 ate as 05h00m do dia 14 de junho de 2021, todas 

as atividades econômicas, religiosos e sociais estarão suspensas, 

no horário compreendido das 19h00m as 05h00m. 

Paragrafo único - A regra do caput deste artigo não se aplica 

aos hospitais públicos e privados, aos serviços de saúde de 

urgência e emergência, às farmácias, industrias e distribuidoras, 

bem como os serviços de segurança pública e privada, vigilância 

sanitária e de limpeza pública. 

I- Atividade de entrega em domicílio (“delivery”), será 

permitida, desde que o estabelecimento permaneça com as portas 

fechadas e opere com até 30% (trinta por cento) de seus 

funcionários ou prestadores de serviços até as 24h00m;  

Art. 4º -  Fica estabelecido toque de recolher no Municipio de 

São Sebastião da Grama, nos finais de semana e feriados, a 

saber: 

I- Das 20h00min do Sábado às 05h00min da segunda-

feira; 

II- Nos feriados, das 20h00min do dia anterior às 05h00min do 

dia posterior; 

III- Não se aplica a regra para ponto facultativo; 

§1º. No período estabelecido todas as atividades econômicas e 

sociais, religiosos, estão suspensas, com exceção do disposto no 

artigo 6º deste Decreto.  

Art. 5º Entende-se para os efeitos do presente Decreto: 

I- Como necessidades inadiáveis, próprias ou de terceiros: as 

situações e condições previstas e previsíveis que exijam 

atividades ou atos cuja não realização coloque em risco a saúde, 

a segurança ou a subsistência de pessoas ou animais; e 

II- Como urgências: as situações ou ocorrências imprevistas, que 

coloquem em risco a saúde ou a segurança de pessoas ou 

animais ou a segurança ou a integridade de patrimônio. 

Art. 6º - No período de abrangência do presente Decreto, a 

circulação de pessoas e veículos em vias públicas será apenas 

permitida para a finalidade de: 

I- Aquisição de medicamentos, com comprovação mediante 

apresentação de receituário ou outro meio idôneo; 

II- Obtenção de atendimento ou socorro médico para pessoas ou 

animais; 

III- Postos de Gasolina (exclusivamente para abastecimento); 

IV- Atendimento de urgências ou necessidades inadiáveis 

próprias ou de terceiros; ou 

V- Prestação de serviços permitidos pelo presente Decreto. 

Art. 7º – No exercício das atividades excepcionadas deste 

Decreto e durante sua vigência, os indivíduos e as seus 

empregadores, deverão: 

I- Portar e exibir, quando requeridos pela fiscalização, 

seus documentos pessoais de identificação e comprovante de 

endereço residencial carteira de trabalho, contracheque, contrato 

social de empresa que seja sócio e do endereço da prestação dos 

serviços; 

II- Os proprietarios dos estabelecimentos comerciais e/ou 

industriais, cuja execuçao de suas atividades se encontrem 

permitidas, conforme descrito no art.3º, paragrafo unico e seus 

incisos, deverão apresentar, via protocolo, a essa 

municipalidade, no prazo maximo de 24h00m, a partir da 

vigencia deste Decreto, a relaçao de funcionarios e 

colaboradores que irão exercer as atividades laborais, nos 

horarios restritivos compreendidos do presente Decreto. 

III- Os proprietarios ou representantes legais das empresas, 

industrias e comercios(delivery), deverão fornecer a seus 

funcionarios e colaboradores, declaraçao contendo a sua 

completa identificaçao, funçao exercida e o local e horario do 

trabalho a ser executado. 

IV- Terá, o funcionario ou colabrador, que esteja, 

efetivamante, exercendo atividades laborativas permitidas 

durante a vigencia e horarios restritivos compreeedidos no 

presente decreto, a tolerância de 00h20m, para deslocar-se de 

seu o posto de trabalho ate sua residencia, apos o termino de sua 

jornada. 

Art.8 - No período de abrangência deste decreto, somente 

poderão permanecer abertos os estabelecimentos comerciais e de 

prestação de serviços que tenham por finalidade a oferta de 

produtos e serviços de que trata o art. 3°, parágrafo único deste 

Decreto, devendo tais estabelecimentos assegurarem o uso de 

máscaras faciais, manter distanciamento social e com adoção de 

entrega domiciliar e atendimento eletrônico ou por telefone. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos de que trata o parágrafo 

único do Art.3º, e seus incisos, deverão seguir todos os 

protocolos de higienização tais como: 

I- Oferta de álcool em gel a 70% (setenta por cento) para 

consumidores, funcionários e prestadores de serviços; 

II- Colocação de tapete sanitizante na entrada do 

estabelecimento; e 
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III- Higienização constante de superfícies e ambientes. 

Art. 9º - O ingresso aos meios de hospedagem no Município fica 

suspenso entre 20h00m e 05h00m. 

Art. 10º- Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas durante a 

vigência e horários estabelecidos no presente Decreto de toque 

de recolher, inclusive por meio de “delivery”.  

Art. 11- Fica proibida a realização de missas, cultos e reuniões 

religiosas, durante os horários restritivos delimitados neste 

decreto, ou seja, das 19h00m às 05h00m, observando o descrito 

no art.4º do presente Decreto. 

Art. 12 - No período compreendido entre os dias 29 de maio a 

14 de junho de 2021, o horário de atendimento presencial ao 

público no Paço Municipal passa a ser, de segunda a sexta feira, 

no período das 14h00min às 16h00min, bem como o 

atendimento virtual junto ao site da Prefeitura Municipal 

http://web.ssgrama.sp.gov.br/. 

Art. 13º - O funcionamento do Setor de Protocolo no Palácio do 

Empreendedor se dará no período compreendido entre os dias 31 

de maio e 14 de junho de 2021, das 14h00min às 16h00min, no 

Centro Cultural do Café. 

Art. 14 – A Vigilância Sanitária do Município, juntamente com 

as Polícias Civil e Militar irão intensificar as medidas de 

fiscalização, com autorização para - em ações conjuntas ou 

separadas - aplicarem multas e, se necessário, interditar de 

imediato os estabelecimentos, caso descumpram o presente 

Decreto. 

§1º - O descumprimento do disposto neste decreto acarretará 

responsabilização dos infratores, nos termos previstos nos arts. 

268 e 330 do Decreto-Lei Federal n° 1.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, se a infração não constituir crime mais 

grave, sem prejuízo de aplicação das penalidades previstas na 

legislação a respeito do descumprimento das normas referentes 

às medidas de enfrentamento da COVID-19. 

§2º - O infrator das determinações que trata este decreto será 

notificado pela fiscalização no momento da abordagem ou após 

comunicação da autoridade policial, sendo a notificação 

convertida em multa, no valor de R$ 100,00(cem reais) por 

infração, e no caso de reincidência, a aplicação será de forma 

dobrada. 

§3º-em caso de constatação de consumo de bebida alcoólica em 

espaço público, durante os horários de vigência do toque de 

recolher, fica o infrator, sujeito, além da multa descrita no 

parágrafo anterior, a multa no valor de R$ 500,00(quinhentos 

reais).  

§4º-fica imposta multa no valor de R$5.000,00(cinco mil reais), 

para pessoa jurídica que descumprir este decreto, e em caso de 

reincidência, será imposta nova autuação e suspensão imediata 

de licença sanitária e de alvará de funcionamento, 

independentemente da finalização do processo administrativo. 

§5º- em caso de autuação de menores de idade, que infringirem 

o presente decreto, será responsabilizado seu representante legal, 

bem como, será acionado o órgão do conselho tutelar do 

município. 

§6º - O autuado(a), poderá apresentar recurso administrativo 

junto ao município de São Sebastião da Grama, no prazo de 

15(quinze) dias após a notificação. 

Art. 15 – Fica ainda estabelecido no presente decreto, que as 

aulas presenciais da rede pública municipal e estadual de ensino, 

bem como da rede privada, permanecerão suspensas no âmbito 

territorial deste Município de São Sebastião da Grama, a partir 

da vigência do presente decreto, até o dia 14 de junho de 2021.  

Paragrafo único - as atividades escolares deverão ser 

ministradas remotamente, sendo que no âmbito municipal, os 

funcionários e professores da rede municipal de ensino, deverão 

se apresentar a seus respectivos postos de trabalho, conforme 

determinação da gerencia de educação, no período de vigência 

do presente decreto.  

Art. 16 - Fica mantida a obrigatoriedade de uso de máscaras 

faciais, cobrindo o nariz e a boca, em qualquer ambiente e local 

público ou privado, assim como o distanciamento entre pessoas. 

Art. 17 – Os casos omissos serão dirimidos pelo Chefe do Poder 

Executivo. 

Art. 18 - O presente Decreto entra em vigor as 19h00m do dia 

29 de maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 28 de maio de 2021. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 022, DE 27 DE MAIO DE 2021 

 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREA À EMPRESA QUE 

ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 
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Art. 1º - Fica o Município de São Sebastião da Grama 

autorizado a doar à Empresa AGA COMÉRCIO E 

EXPORTAÇÃO DE CAFÉ LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 23.919.074/0001-21, para 

implantação de uma unidade industrial destinada ao Comércio 

atacadista de café em grão, uma área de terreno com 3.932,56 m² 

(três mil e novecentos e trinta e dois metros cinquenta e seis 

centímetros quadrados), constituída pelo lote “01-A”, da Quadra 

“A”, localizado na Rua Renato Alves de Sá, do DISTRITO 

INDUSTRIAL “PARQUE UNENORTE – UNIDADE 

EMPREENDEDORA NORTE”. 

 

Parágrafo único - A presente doação é feita em conformidade 

com a Lei Municipal nº 038, de 30 de outubro de 2009, bem 

como em razão do parecer favorável da CEPEX/UNENORTE - 

Comissão Especial de Planejamento, Implantação e 

Acompanhamento Empreendedor do Distrito Industrial “Parque 

Unenorte – Unidade Empreendedora Norte”, 

 

Art. 2º - A escritura pública de doação de que trata este artigo 

deverá ser passada no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 

data que o Município notificar a empresa para praticar tal ato. 

 

Parágrafo único – Constará, obrigatoriamente, da escritura 

Pública: 

 

I - cláusula garantidora do fiel cumprimento das obrigações sob 

pena de nulidade do ato; 

II - cláusula assecuratória de reversão do imóvel; 

III - encargos da beneficiária; 

IV - prazo para instalação do empreendimento;     

V - outras cláusulas que o Município julgar pertinentes 

Art. 3º - A donatária deverá cumprir integralmente todos os 

encargos e obrigações constantes da Lei Municipal nº 038, de 30 

de outubro de 2009, sob pena da incidência das penalidades 

previstas no art. 13 da citada legislação municipal. 

 

Art. 4º - A presente Lei, bem como a Lei Municipal nº 038, de 

30 de outubro de 2009, deverá ser transcrita na respectiva 

escritura pública. 

 

Art. 5º - Todos os encargos inerentes ao procedimento de 

alienação serão suportados integralmente pela donatária. 

 

Art. 6º - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias do Município, 

podendo o Chefe do Poder Executivo suplementá-las, se 

necessário, observando-se, para este fim, o disposto no artigo 43 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 27 de maio de 2021. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 023, DE 27 DE MAIO DE 2021 

 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREA À EMPRESA QUE 

ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Município de São Sebastião da Grama 

autorizado a doar à Empresa EMBALAPEL FABRICAÇÃO DE 

EMBALAGENS LTDA , pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.535.809/0001-22, para implantação 

de uma unidade industrial destinada à fabricação de embalagens, 

uma área de terreno com 1.934,00 m² (um mil, novecentos e 

trinta e quatro metros quadrados), constituída pelo lote “01-B”, 

da Quadra “A”, localizado na Rua Renato Alves de Sá, do 

DISTRITO INDUSTRIAL “PARQUE UNENORTE – 

UNIDADE EMPREENDEDORA NORTE”, matriculado no 

Cartório de Registro de Imóveis sob n° 44.492. 

 

Parágrafo único - A presente doação é feita em conformidade 

com a Lei Municipal nº 038, de 30 de outubro de 2009, bem 

como em razão do parecer favorável da CEPEX/UNENORTE - 

Comissão Especial de Planejamento, Implantação e 

Acompanhamento Empreendedor do Distrito Industrial “Parque 

Unenorte – Unidade Empreendedora Norte”, 

 

Art. 2º - A escritura pública de doação de que trata este artigo 

deverá ser passada no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 

data que o Município notificar a empresa para praticar tal ato. 

 

Parágrafo único – Constará, obrigatoriamente, da escritura 

Pública: 

 

I - cláusula garantidora do fiel cumprimento das obrigações sob 

pena de nulidade do ato; 

II - cláusula assecuratória de reversão do imóvel; 

III - encargos da beneficiária; 

IV - prazo para instalação do empreendimento; 

V - outras cláusulas que o Município julgar pertinentes 

 

Art. 3º - A donatária deverá cumprir integralmente todos os 

encargos e obrigações constantes da Lei Municipal nº 038, de 30 

de outubro de 2009, sob pena da incidência das penalidades 

previstas no art. 13 da citada legislação municipal. 
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Art. 4º - A presente Lei, bem como a Lei Municipal nº 038, de 

30 de outubro de 2009, deverá ser transcrita na respectiva 

escritura pública. 

 

Art. 5º - Todos os encargos inerentes ao procedimento de 

alienação serão suportados integralmente pela donatária. 

 

Art. 6º - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias do Município, 

podendo o Chefe do Poder Executivo suplementá-las, se 

necessário, observando-se, para este fim, o disposto no artigo 43 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 27 de maio de 2021. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

___________________________________________________ 

 

LEI Nº 024, DE 27 DE MAIO DE 2021 

 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º - A Praça localizada entre a Rua Newton Silvestre 

Frozoni, Rua Benedito Melchiori e Rua Antônio Hespanhol, no 

Bairro Santa Maria, que está sendo construída pelo Município, 

recebe a denominação de “PRAÇA APARECIDA DE 

OLIVEIRA NUNES – „DONA DOCA CARREIRO‟”. 

 

Art. 2° - As despesas decorrentes com o cumprimento da 

presente Lei serão suportadas pela dotação própria no 

orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São Sebastião da Grama, 27 de maio de 2021. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

LEI N° 025, DE 27 DE MAIO DE 2021. 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal um Crédito Adicional 

Suplementar no valor total de R$ 1.421.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e vinte um mil reais), com as seguintes dotações: 

                   

SUPLEMENTAÇÕES NO PERÍODO: 

 

 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.02      SUPER. 

DE ASSUNTOS ADMINISTR. E FINANC. 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.02.01 DEPTO 

DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  

 

90                           3.1.90.11.00.00.00                

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL                 

R$ 15.000,00 

 

ORGÃO:       02           PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.02      SUPER. DE 

ASSUNTOS ADMINISTR. E FINANC. 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.02.01 DEPTO 

DE ARRECADAÇÃO E FINANÇAS  

 

96 3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 

30.000,00 

 

97  3.1.90.13.00.00.00  

 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    

 R$ 15.000,00 

 

ORGÃO:          02           PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.03      GERENCIA DE 

ADMINIST. SUPERIOR 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 8 de 30                                                                                                      sexta-feira, 28 de maio de 2021 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.03.01 DEPTO 

DE ADMINIST. SUPERIOR  

 

103 3.1.90.01.00.00.00  

 APOSENTADORIA, RESERVA REM. E 

REFORMAS  R$ 60.000,00 

 

104 3.1.90.03.00.00.00   PENSÕES DO 

RPPS E DO MILITAR    R$ 

105.000,00 

 

105 3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 

60.000,00 

 

106 3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 25.000,00 

 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.05      GERENCIA DE 

EDUCAÇÃO 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.05.02 ENSINO 

BÁSICO – RECURSOS PRÓPRIOS   

 

24 3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 

70.000,00 

 

25 3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 250.000,00 

 

ORGÃO:     02           PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.06      GERENCIA DE 

SAÚDE 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.06.01 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS   

 

42  3.1.90.13.00.00.00  

 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    

 R$ 430.000,00 

 

ORGÃO:         02           PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.07      GERENCIA DO 

POLO SOCIAL 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.07.01 DEPTO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS   

 

1822 3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 

23.000,00 

 

1823 3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 10.000,00 

 

ORGÃO:          02           PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.07      

GERENCIA DO POLO SOCIAL 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.07.02 CENTRO 

REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL    

 

80 3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 

70.000,00 

 

81 3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 15.000,00 

 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.10      GERENCIA DE 

ESPORTE E LAZER 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.07.02 DEPTO 

DE ESPORTE E LAZER    

 

117 3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 18.000,00 

 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.13      GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.13.03 DEPTO 

DE OBRAS E SERVIÇOS    

 

140 3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 

65.000,00 

 

141 3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 50.000,00 

 

157 3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  R$ 

65.000,00 

 

158 3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 12.000,00 

 

ORGÃO:                                        02           PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:        02.13      GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

UNIDADE EXECUTORA:                 02.13.05 DEPTO 

DE LIMPEZA E JARDINS    

 

173 3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS     R$ 33.000,00 

 

 

Total ............................: R$ 1.421.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será proveniente de superávit financeiro 

verificado no exercício anterior.  
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Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 27 de maio de 2021 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 

06/2021 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 30/2020. 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrante do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 

n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não 

merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 

ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso XX do 

Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente Licitação, aquisição de gêneros 

alimentícios, para suprimento dos setores de merenda escolar, 

visando cumprir o programa de alimentação escolar - convênio 

MEC/MEU, com entrega parcelada, mediante as condições 

estabelecidas neste edital e aquelas que compõem seus anexos. 

ADJUDICO o objeto desta licitação à empresa EDISON 

MODESTO PENNA – ME, o item 03. FRACASSADO o item 

01,02, e 04 Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da 

decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 28 de maio de 2021. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 06/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 38/2021 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Tomada de Preços 06/2021, Processo 

n° 38/2021,com encerramento no dia 16/06/2021, às 14h15min, 

tendo como objeto a Contratação na área de engenharia 

incluindo mão-de-obra, materiais e disponibilização de 

equipamentos necessários para reforma da Cozinha Piloto (2ª 

Etapa), conforme convênio nº 277/2018, celebrado entre o 

município de São Sebastião da Grama e a Secretaria de 

Desenvolvimento Regional - Governo do Estado de São Paulo, 

conforme Memorial Descritivo, Planilhas, Cronograma, Projetos 

e mediante as condições estabelecidas, planilhas, Cronograma, 

Projetos e mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail:licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 28 de maio de 2021. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 37/2021 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Presencial 07/2021, Processo 

n° 37/2021, com encerramento no dia 14/06/2021, às 09:00 

horas, tendo como objetivo da presente licitação o Registro de 

Preços eventual contratação de empresa especializada para a 

locação de máquinas e caminhões para atender as obras e 

serviços do município, conforme especificações e condições 

contidas no Termo de Referência e este Edital, durante o período 

de 12 (doze) meses. Maiores informações poderão ser obtidas 

pelos Telefones. (0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail‟s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 28 de maio de 2021. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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